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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

Campus Restinga

Portaria CRST/IFRS nº 38, de 6 de março de 2024

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS RESTINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Campus
Restinga do IFRS nº 228, de 07 de outubro de 2021, e considerando a Instrução Normativa nº 04/2023 - PROEX-
REI, de 18 de agosto de 2023,  RESOLVE:

 

Art. 1º  REVOGAR a Portaria nº 208, de 11 de outubro de 2023.

 

Art. 2º  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Local do Programa de
Acompanhamento de Egressos: 

- Anderson Hakenhoar de Matos, matrícula 1142316, Docente EBTT, representante do Diretoria de Ensino;

- Caroline da Costa Laureano, matrícula 2358670, Assistente de Alunos, representante da Coordenadoria de
Extensão;

- Elenisse Camacho Mederos Torres, matrícula 2941057, Assistente em Administração, representante da Gestão;

- Gabriella Fraga da Ré, matrícula 1612448, Assistente de Alunos, representante da Coordenadoria de Registros
Escolares;

- Márcia Borba da Silva, estudante egressa do Campus Restinga.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

Diretora-Geral do Campus Restinga do IFRS

 

THAIS TEIXEIRA DA SILVA

Documento assinado eletronicamente por THAIS TEIXEIRA DA SILVA, Diretor(a) Substituto, em 06/03/2024, às
15:03,

conforme horário o�cial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

A autenticidade deste documento poderá ser veri�cada acessando o link:

https://boletim.sigepe.gov.br/publicacao/detalhar/249249

Sistema de Gestão de Pessoas - Sigepe

https://boletim.sigepe.gov.br/publicacao/detalhar/249249


https://boletim.sigepe.gov.br/publicacao/detalhar/249249 2/2


